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1 - IMPORTÂNCIA do controle patrimonial e 

suas implicações

Conjunto de bens que a instituição possui, que podem ser de valor:

• Econômico

• Artístico

• Histórico

Legislação:

•Instrução Normativa nº 205/88 – Gestão de material

•Decreto nº 99.658/90 – Desfazimento de material

•Lei nº 8112/90 – Regime jurídico servidores públicos

O QUE É 
PATRIMÔNIO 

PÚBLICO? 

O QUE REGE O 

PATRIMÔNIO 

PÚBLICO 

FEDERAL? 



1 - IMPORTÂNCIA do controle patrimonial e 

suas implicações

•A importância se deve pelo grande aporte financeiro decorrente das

aquisições.

•Hoje o CEFET-MG possui em patrimônio de bens permanentes

valor superior a R$ 182.000.000,00.

•Uma vez que o bem é público é de todos nós, logo TODOS nós devemos

zelar pelos bens da instituição, mesmo que não detenha a carga

patrimonial.

POR QUE FAZER O 

CONTROLE 

PATRIMONIAL 

DESSES BENS?

QUEM É 
RESPONSÁVEL 

PELOS BENS 

PÚBLICOS?



2 - CONCEITUAÇÃO - Permanente X Consumo

Na classificação de despesa orçamentária são adotados os seguintes parâmetros:

• Durabilidade – quando o material em uso normal perde ou tem reduzidas as suas condições

de funcionamento, no prazo máximo de dois anos;

• Fragilidade – quando a estrutura do material está sujeita à modificação, por ser quebradiço

ou deformável, caracterizando-o pela perda e/ou irrecuperabilidade de sua identidade;

• Perecibilidade – quando o material está sujeito a modificações em sua natureza (química ou

física), sendo passível de deterioração ou perda de suas características normais de uso;

• Incorporabilidade – quando o material for destinado a ser incorporado a outro bem. Assim,

este não pode ser retirado sem prejuízo das características do principal;

• Transformabilidade – quando adquirido para fins de transformação, produção ou fabricação

de partes, elementos ou de outros bens completos.



2 - CONCEITUAÇÃO - Plaquetável x Não Plaquetável 

Somente os Bens Chamados “Permanente” são patrimoniados.

•Bem Móvel Permanente (plaquetável)


Sujeito a numeração de tombamento;


Requer controle rigoroso e;


Através de um ”Termo de Responsabilidade” há a vinculação da

responsabilidade pela sua guarda e conservação Ex.: mobiliários e equipamentos

de informática.

•Bem Móvel Semi-Permanente (não plaquetável)


Que, pela sua característica e valor, dispensa numeração de Tombamento;


Porém está sujeito a controle simplificado (Nota de Fornecimento). Ex.:

cortinas, divisórias, persianas, livros, etc.



3 - IDENTIFICAÇÃO Patrimonial

É a atribuição de um número exclusivo ao bem com:

•etiqueta ou;

•qualquer outro método ou processo de identificação.

Através desta identificação todos os dados relativos à aquisição do bem são

registrados como:

•Descrição detalhada;

•Responsável;

•Valor;

•Data da aquisição;

•Nota fiscal;

•Processo;

•Empenho;

•Fornecedor, etc.



4 - RESPONSABILIDADE Patrimonial

São deveres de todo servidor (independente da função que

ocupa), no que diz respeito ao Patrimônio:

•Zelar pela economia do material da instituição e pela conservação do que

for confiado à sua guarda ou utilização.

•O servidor é responsável pelas irregularidades a que der causa e pelos

prejuízos delas resultantes.

•Todo servidor poderá ser chamado à responsabilidade pelo dano que,

dolosa ou culposamente, causar a qualquer material que esteja ou não sob

sua guarda.



5 - CARGA Patrimonial

É a designação da pessoa responsável pela guarda e uso do bem.

Geralmente é quem detém a função de chefia.

É responsabilidade do detentor da carga patrimonial:

• A guarda;

•A utilização e;

•A manutenção do bem.



6 - RESPONSABILIDADE do Detentor da carga 
patrimonial

•Toda movimentação destes bens (mudança de local, mudança de chefia, etc);

•Quando do seu desligamento da função deverá informar a alteração da carga

patrimonial para seu substituto. Neste momento deverá ser feita conferência dos bens

por quem deixa a função e por quem assume a função;

•Providenciar a manutenção de bens sob sua responsabilidade;

•Quando houver furto ou extravio providenciar a lavratura do Boletim de Ocorrência na

Polícia Civil de bens sob sua responsabilidade e fazer comunicação formal à área de

patrimônio;

•Guardar o Termo de Responsabilidade por tempo indeterminado (são auditáveis,

poderá ser solicitado a qualquer tempo).



7 - RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO

Recebimento: é o ato de recebimento do material / equipamento

solicitado. Ocorre nessa oportunidade apenas a conferência da quantidade.

Aceitação: Dá-se quando o material é inspecionado/conferido, por servidor

habilitado (solicitante), verificando sua compatibilidade com o contrato de

aquisição dando o “ateste” na nota fiscal. (Carimbo do Almoxarifado)

‘Somente com o “ateste” na nota fiscal 

o bem poderá ser cadastrado no Patrimônio e a 

nota fiscal liberada para pagamento.’



8 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA para incorporar 
um bem

A) No caso de compra:

•NOTA FISCAL de Venda;

•do Processo;

•do Empenho;

•Destinação/distribuição do bem.

OBS - A NF não pode ser de Simples Remessa.



8 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA - NF

Ateste



8 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA para incorporar um 
bem

B) No caso de recebimento em doação, permuta ou cessão:

•TERMO DE DOAÇÃO (Cefet Recebendo):


Este documento deve conter:


Descrição detalhada do bem;


Seu valor;


Cópia da NF.


Estão enquadrados aqui os convênios e projetos como: CNPq, CAPES, FAPEMIG, FCM, etc.


Em doações através de projetos é o Coordenador da atividade que deve informar

formalmente à DIPAT:


A localização do bem;


A carga patrimonial em que o bem deverá ser registrado.



8 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA – Termo de Doação



8 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA – Termo de Depósito
TD é um empréstimo /comodato



8 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA – Termo de Depósito
TD é um empréstimo /comodato



8 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA para incorporar 
um bem

C) No caso de bem produzido internamente:

•Abrir processo contendo:


Documento com estimativa do custo de sua produção OU;


Documento com valor de avaliação de mercado.



9 - MOVIMENTAÇÕES DIVERSAS 

a) Termo de Responsabilidade - TR

É o documento gerado em 2 vias no momento da inclusão de um bem novo no

cadastro.

Atesta o recebimento de material permanente por parte do responsável.

Contém todas as informações sobre sua aquisição (descrição do bem,

responsável, valor, data da aquisição, NF, processo, empenho e fornecedor, etc).

Esta documentação poderá ser solicitada, a qualquer tempo pela:

•Divisão de Patrimônio;

•Comissão de Avaliação ou Inventário;

•Auditorias internas e externas (TCU e CGU).



a) Termo de Responsabilidade - TR



É gerado em 3 vias e toda vez que um bem já cadastrado é transferido de

local e/ou de responsável.

Além de conter as mesmas informações do TR, contém o local de Origem e

o de Destino, com a identificação dos respectivos responsáveis.

Esta documentação poderá ser solicitada, a qualquer tempo pela:

•Divisão de Patrimônio;

•Comissão de Avaliação ou Inventário;

•Auditorias internas e externas (TCU e CGU).

9 - MOVIMENTAÇÕES DIVERSAS 

b) Termo de Transferência - TT



b) Termo de Transferência - TT



MOVIMENTAÇÕES DIVERSAS – Devolução de bens à Dipat

Início

Abrir chamado na 
manutenção p/ 
recolhimento 

do bem

É de 
informática

?

Sim

Não

Informar: Bem, 
NI, 

Condições uso

Entregar o bem 
com: Memorando 

ou email

Transferência de 
carga patrimonial

Informar: Bem, 
NI, Condições 

uso (entregar c/ 
acessórios)

Se C.I p/ Márcio SGI;
Se C.II p/ Renato 

(NTIC); 
Demais Unid: 

Entregar o bem para 
SGI  de sua unid.

Abrir chamado 
na manutenção 
p/ recolhimento 

do bem 

Entregar cópia 
Memo ou Email  

à Dipat

Transferência 
de carga 

patrimonial

Fim

Fim

Fazer 
Memorando ou 

email Dipat

Fazer 
Memorando ou 
email para SGI 
C/c para Dipat



MOVIMENTAÇÕES DIVERSAS – Solicitação de bens ociosos à Dipat

Início

A demanda 
poderá ser 
atendida?

Sim

Não

Informar: Bem, 
modelo, 

quantidade, 
contatos  

A solicitação será 
incluída em uma 
lista de espera

Confirmar data e  
horário de 

recebimento; 
responsável pela  
carga patrimonial

Entregar o bem 
ao solicitante

Transferência de 
carga patrimonial

Fim

Fim

Será atendida em 
ordem cronológica 

Formalizar 
solicitação via  

email para Dipat



MOVIMENTAÇÕES DIVERSAS – saída de bens patrimoniais da 

instituição (manutenção, empréstimo, etc)


O servidor deverá entrar em contato com a Divisão de

Patrimônio no e-mail patrimonio@adm.cefetmg.br para solicitar

o Formulário de Controle de Saída de Bens Patrimoniais do

CEFET/MG.


O Formulário deverá ser preenchido e assinado antes da

saída do bem, em duas vias. Uma ficará arquivada no

patrimônio (esse documento poderá ser escaneado e enviado

por email) e a outra com a UORG solicitante.


Após a análise do preenchimento do formulário a DIPAT dará

sua autorização para a saída do bem e o enviará para UORG

solicitante (escaneado e enviado por email).


Quando o bem retornar ao CEFET/MG o solicitante da saída

deverá informar à DIPAT o retorno do referido bem.



10 - BAIXA PATRIMONIAL 

•DESCARTE POR INUTILIZAÇÃO OU SINISTRO:


Campus I, II e VI:


Fazer memorando ou email elencando itens para descarte (bem, NI, motivo

{obsolência, defeito, etc}) para conferência;


Acionar manutenção para recolher os bens a serem baixados e trazer para a Dipat;


Comissão Permanente de Vistoria, Avaliação e Baixa de Bens Patrimoniais - CPVABBP o

tratará dos trâmites legais para descarte por inutilização juntamente com a Dipat.


Demais Unidades:


OF. INT. CIRC. 002/2017.



10 - BAIXA PATRIMONIAL 

•DESCARTE POR DOAÇÃO:


Campus I, II e VI:


Abrir processo com:

•Solicitação formal da entidade beneficiada (papel timbrado, assinado pelo

representante legal, com CNPJ, com endereço completo e telefone);

•Estatuto da entidade beneficiada e Certidão de Utilidade Pública;


Mandar a relação dos bens a serem doados para conferência prévia da Dipat;


Comissão Permanente de Vistoria, Avaliação e Baixa de Bens Patrimoniais - CPVABBP

tratará dos trâmites legais para descarte por doação juntamente com a Dipat.


Demais Unidades:


OF. INT. CIRC. 002/2017.



10 - BAIXA PATRIMONIAL 

•LIVROS:


Livros Doados pelo MEC:

Esses livros não fazem parte do Inventário do Cefet. Após o período de vigência são doados pelo

Banco do Livro (Flora – (31) 3319-7128) para outras Instituições;


Livros com patrimônio:

O responsável pelo setor, após a conferência do inventário bibliográfico, deve informar o

número de NI que deseja baixar para conferência pela DIPAT antes de abrir o Processo. Atenção

para não confundir Número de Patrimônio com Número de Tombo da Biblioteca;


Livros lançados em lotes:

Tombamento é através de lote de acordo com a quantidade de notas fiscais emitidas para cada

Biblioteca do Cefet. O sistema na DIPAT não tem como realizar baixa. Porque não estaremos

baixando um exemplar e sim todo o lote. O que fazemos é colocar um alerta no NI do lote.



10 - BAIXA PATRIMONIAL 

•DESCARTE POR EXTRAVIO OU FURTO:


O responsável pela carga patrimonial do bem

deverá:


Registrar a ocorrência (BO) na Delegacia da

Polícia Civil/Polícia Federal;


Abrir processo com destino para a DIPAT

contendo: memorando relatando o ocorrido e o

BO.


A DIPAT providenciará o Termo Circunstanciado

Administrativo (TCA) e demais apurações que se

fizerem necessárias juntamente com a DPG.



11 - IRREGULARIDADES E PROCEDIMENTOS 

Toda ocorrência que resulte em prejuízo aos bens da instituição.

Podem ocorrer por:

•Extravio: desaparecimento de bem ou de seus componentes;

•Sinistro: ocorrência de prejuízo ou dano (Incêndio, inundações etc.);

•Avaria: danificação parcial ou total de bem ou de seus componentes;

•Inobservância de prazos de garantia;

•Mau uso: emprego ou operação inadequada de equipamento e material, quando

comprovado o desleixo ou a má-fé.

É dever do detentor da carga patrimonial comunicar, imediatamente, à Divisão de

Patrimônio, qualquer irregularidade ocorrida com o material entregue aos seus

cuidados.



12 - INDENIZAÇÃO – De acordo com a legislação

Início

Houve 
dolo?

Sim

Não

A) Substituir o 
bem por outro 
com mesmas 

características

Fim

Fim

Servidor deverá 
indenizar  a 
instituição: B) Indenizar em 

dinheiro 
conforme 

valor avaliado

Fim

Para efeito de avaliação serão considerados:

•Atualização do valor do material e depreciação ou;

•Observação de preço de mercado.



13 - PRINCIPAIS DIFICULDADES

•Falta de um sistema de patrimônio moderno, que possibilite a obtenção de informações em

tempo hábil; (OBS - SIG/SIPAC ainda não foi implantado, não tem como mesurar);

•O sistema atual não é descentralizado, impossibilitando as unidades do interior de controlarem

seus próprios bens;

•Dificuldade de acesso às salas para patrimoniar os bens (Ex.: salas trancadas e ninguém tem as

chaves a não ser o servidor, e esse está de licença para capacitação);

•Não devolução dos termos (TR e TT) enviados (documentos auditáveis);

•Recusa do novo chefe em assinar TR sobre a carga patrimonial do departamento que assume por

causa de divergências no inventário;

•Atestar a NF somente depois de conferido o material. Em caso de divergência não atestar;

•Nada consta – as pessoa têm entregado os bens faltando acessórios.







CONTATOS

Superintendência de Logística

Leonardo Augusto Generoso

 leonardo@adm.cefetmg.br

 (31) 3319.7044

Divisão de Patrimônio

Regina Aparecida da Silva

 patrimonio@adm.cefetmg.br

 (31) 3319.7105 / 7047 / 7042

 FIM 


